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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.93/2018 
Pregão Eletrônico SRP nº 52/2018 

Processo nº 23479.012463/2018-31 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA, Autarquia Especial de Ensino Superior, 
vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada Folha 31 Quadra 07 Lote Especial, Bairro Nova 
Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA, inscrita no CGC/MF sob o nº 18.657.063.0001-80, doravante denominada 
de UNIFESSPA, neste ato representada pelo(a) Magnífico Reitor, Prof. Dr. MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO, 
designado Decreto Presidencial, de 15 de setembro de 2016, publicado no DOU, na pg. 1, Seção nº 2, em 16 de 
setembro de 2016, portador do CPF nº.185 819 432 - 68, e CI nº. 1523205., considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2018, processo administrativo 
nº.23479.012463/2018-31 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -  UNIFESSPA, especificado(s) no(s) 
item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 52/2018, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: Vidente Construções e Comércio Ltda CNPJ: 26.517.495/0001-14 
Representante:  Thiago Machado Godinho  CPF: 877.140.601-82 
Endereço: Rua 510, Nº 31 – Quadra 21 Lote 17 Sl 03 Bairro: Setor Centro Oeste 
Cidade: Goiânia / Goiás     CEP: 74.550-145 

158718 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Órgão Gerenciador  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

16 

Decibelimetro digital, display lcd, cristal liquido de 
4 dígitos iluminado, resolução 0,1 db, função max, 
função calendário, com auto range (processador 
escolhe o melhor range para medição), escala 30 a 
130 decibeis, medição 1,5 db rápida ou lenta, saida 
auxiliar ac/dc, seleção de escala automática e 
manual, microfone 1/2'’ com ponderação em 
frequencia a e c, memoria para até 4700 medições, 
tempo de resposta rápida e lenta, taxa de 
atualização 20 vezes por segundo, taxa de 
atualização da barra gráfica 1db/ barra gráfica, 
alimentação 4 pilhas alcalinas, autonomia 20 horas, 
peso aproximado 300 gramas, acompanha todos os 
acessórios, plug, fone de ouvido, protetor de vento, 
cabo usb, software para windows, calibrador, com 
certificado de calibração pelo inmetro/rbc, maleta. 
deverá atender obrigatoriamente as seguintes 
normas: nbr 10151 - acústica - avaliação do ruído 
em áreas habitadas, visando o conforto da 
comunidade nbr 10152 - níveis de ruído para 
confortoacústico normas aplicadas:  
iec 60651 - eletroacústica medidores de nível 
sonoros; iec 60804 - eletroacústica integradores de 
nível sonoro; iec 61260 - eletroacústica filtro de 
banda de oitavas e terços de oitavas 
ANSI s1.4 - especificações para medidores de nível 
sonoro ANSI s1.11 - especificações para oitavas, 
meia oitava, e 1/3 conjunto de bandas oitavas 
ANSI s1.43 - especificações de integração média de 
medidores de nível sonoro. 

Unidade 10  R$ 594,50   R$ 5.945,00  

Valor Total do Órgão Gerenciador  R$ 5.945,00 

COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA - UASG: 160170 – Órgão Participante 

callto:185%20819%20432%20-%2068
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

16 

Decibelimetro digital, display lcd, cristal liquido de 
4 dígitos iluminado, resolução 0,1 db, função max, 
função calendário, com auto range (processador 
escolhe o melhor range para medição), escala 30 a 
130 decibeis, medição 1,5 db rápida ou lenta, saida 
auxiliar ac/dc, seleção de escala automática e 
manual, microfone 1/2'’ com ponderação em 
frequencia a e c, memoria para até 4700 medições, 
tempo de resposta rápida e lenta, taxa de 
atualização 20 vezes por segundo, taxa de 
atualização da barra gráfica 1db/ barra gráfica, 
alimentação 4 pilhas alcalinas, autonomia 20 horas, 
peso aproximado 300 gramas, acompanha todos os 
acessórios, plug, fone de ouvido, protetor de vento, 
cabo usb, software para windows, calibrador, com 
certificado de calibração pelo inmetro/rbc, maleta. 
deverá atender obrigatoriamente as seguintes 
normas: nbr 10151 - acústica - avaliação do ruído 
em áreas habitadas, visando o conforto da 
comunidade nbr 10152 - níveis de ruído para 
confortoacústico normas aplicadas:  
iec 60651 - eletroacústica medidores de nível 
sonoros; iec 60804 - eletroacústica integradores de 
nível sonoro; iec 61260 - eletroacústica filtro de 
banda de oitavas e terços de oitavas 
ANSI s1.4 - especificações para medidores de nível 
sonoro ANSI s1.11 - especificações para oitavas, 
meia oitava, e 1/3 conjunto de bandas oitavas 
ANSI s1.43 - especificações de integração média de 
medidores de nível sonoro. 

Unidade 1  R$ 594,50   R$ 594,50  

Valor Total do Órgão Participante (UASG: 160170) R$ 594,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços nº.93/2018 R$ 6.539,50 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: COMANDO 23 BRIGADA DE 
INFANTARIA DE SELVA - UASG: 160170; 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor da UNIFESSPA 

P/ ÓRGÃO 

 Vidente Construções e Comércio Ltda  
P/ FORNECEDOR 
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